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EDITAL CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 011/2026 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2026  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, estabelecida à rua Mohamed Said Hedjazi, nº 42, Bairro Floresta, 

Juquiá/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 46.585.964/0001-40, através da Secretaria Municipal de Planejamento, 

Obras e Trânsito, usando da competência delegada pelo Prefeito Municipal, torna público, para o conhecimento dos 

interessados, que fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PRESENCIAL, objetivando a REGISTRO 

DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa especializada para execução de serviços de 

recapeamento asfáltico em diversas vias públicas do Município de Juquiá/SP. A licitação será regida pela legislação 

vigente, especialmente as Leis Federais nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, pela Lei Complementar nº 123 

de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014 e pela Portaria Municipal nº 10/2024 

de 03 de janeiro de 2024 e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas no presente Edital. 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONCORRÊNCIA NA FORMA PRESENCIAL 

A Administração Municipal, com base no Art. 176, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, que confere aos Municípios 

com até 20.000 (vinte mil) habitantes um prazo de 6 (seis) anos para o cumprimento da obrigatoriedade da forma 

eletrônica, opta por adotar a modalidade presencial, a fim de otimizar os objetivos estratégicos desta contratação 

específica.  

Assim, conforme preceitua o inciso 2° do artigo 17 da lei de licitações, será assegurado que a sessão pública será 

registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, garantido a lisura do certame. Por isso, procede se a realização na 

forma presencial, no caso, com a ampliação para o atingimento de um número maior possível de licitantes, de modo 

que o resultado final não sofra interferência.  

Entende-se, outrossim, que a concorrência presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que 

atrasariam os procedimentos e aumentariam seus custos. Portanto, Não produz alteração no resultado final do 

certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da interação com os licitantes e ainda cria a 

possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão, promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a 

complementar o procedimento, verificação imediata das condições de habilitação e execução da proposta assim 

como, manifestações recursais, proporcionando maior celeridade aos procedimentos, visto que em regra, ocorrerem 

na própria sessão pública, sem prejuízo de competição de preços.  

A presente proposição, também tomou como base, o princípio da teoria de livre mercado, no qual os fornecedores 

concorrem na busca de oferecer o menor preço, sem com isso, comprometer a qualidade, a confiabilidade e 

continuidade do produto, tal princípio trará benefícios e economia substanciais ao serviço público. Portanto a escolha 

da modalidade pregão presencial é a que melhor se adequa a aquisição do objeto de certame, pois a administração 

pública tem o poder discricionário para decidir sobre as modalidades licitatórias de acordo com a sua necessidade e 

conveniência desde que motivadas como está disposto nos autos. 

 
HORÁRIO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 09h:00min do dia 29 de junho de 2.026. 

CREDENCIAMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia 29 de junho de 

2.026. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Sala de reuniões do Paço Municipal, localizado à rua Mohamed Said Hedjazi, nº 42 – Bairro Estação – 

Juquiá/SP. 

Nos termos do artigo 17, § 5º da Lei 14.133/21, esta Concorrência Presencial será gravado em áudio e vídeo, que 
será juntado aos autos do processo licitatório depois de seu encerramento. 

1. DO OBJETO 

1.1. Tem por objetivo o presente Edital a REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para execução de serviços de recapeamento asfáltico em diversas vias públicas do Município de 
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Juquiá/SP, conforme especificações constantes nos anexos indicados no item 1.2 deste Edital. 

1.2. Compõem este Edital os anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

ANEXO V - MODELO DE CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE DA LICITANTE 

ANEXO VI- MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP 

ANEXO VIII - RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL  

ANEXO IX- ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

ANEXO X – MAPA RUAS DA CIDADE 

ANEXO XI – MAPA RUAS DE BAIRRO 

ANEXO XII – PLANILHA DE RUAS 

ANEXO XIII – PLANILHA ORÇAMENTARIA 

 

2. DA FORMALIZAÇÃO, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS. 

2.1.  Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos termos deste Edital 
poderão solicitar os pedidos de esclarecimentos, providências do ato convocatório da concorrência até 03 (três) dias 
úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, preferencialmente pelo e-mail: licitacao@juquia.sp.gov.br. 

2.2.  Em caso de impugnação ao ato convocatório, o agente de contratação decidirá sobre a petição no prazo de até 
03 (três) dias úteis, cuja resposta será divulgada no sítio eletrônico oficial desta Prefeitura Municipal, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

2.3.  Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da Concorrência; 

2.4.  Não serão conhecidas impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela licitante. 

2.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de 
Contratação nos autos do processo de licitação. 

2.6. O acolhimento da impugnação, desde que implique em modificação do ato convocatório, além da alteração 

decorrente, resultará na designação de nova data para realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração no edital não afetar a formulação das propostas. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta concorrência todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas 
no País, do ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e 
normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

3.2. Poderão participar desta concorrência as empresas que apresentarem toda a documentação exigida para o 
respectivo credenciamento na forma do item “4” deste edital. 

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o Microempreendedor Individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 
2006. 

3.3.1. A obtenção do benefício a que se refere o item 3.3 não será aplicada ao item cujo valor estimado for superior à 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3.2. A obtenção do benefício a que se refere o item 3.3 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

mailto:licitacao@juquia.sp.gov.br
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Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 

3.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação da licitante. 

3.5. Não poderão disputar esta licitação, pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem, dentre outras 
estabelecidas por lei, em uma ou mais situações seguintes: 

3.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

3.5.2. que estejam cumprindo penalidade de impedimento para licitar e contratar com o Município de Juquiá, nos 
termos do inciso III do artigo 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021 ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar 
com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, nos termos do artigo 156, IV da Lei 
Federal n.º 14.133/21 e não tenha ocorrido a respectiva reabilitação. 

3.5.2.1. O impedimento de que trata o item 3.5.2 será também aplicada a licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica da licitante. 

3.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 

3.5.3.1. A vedação de que trata o item 3.5.3 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 

3.5.4. empresas em regime de falência,  judicialmente decretada; 

3.5.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

3.5.6. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.5.6.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5.7. Empresa isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.5.9. Entidades e Associações sem fins lucrativos; 

3.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do artigo 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.5.11.  Pessoas jurídicas reunidas em consórcio 

a) . O objeto desta contratação caracteriza-se como obra/serviço de engenharia de baixa complexidade executiva. As 
atividades a serem desempenhadas envolvem procedimentos técnicos padronizados e amplamente consolidados no 
mercado, dispensando metodologias de engenharia raras, inovadoras ou de alto risco operacional, tornando 
desnecessária a soma de esforços e garantindo a ampla competitividade de forma isolada. 

3.5.12.   pessoa física ou jurídica que nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
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3.5.13.   de cooperativas, ressalvada a participação dos profissionais organizados sob a forma de cooperativa se: 

a) a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação aplicável, em 
especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012 e a Lei Complementar nº 
130 de 17 de abril de 2009; 
b) a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas 
entre os cooperados; 
c) qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à Administração 
indicar nominalmente pessoas; 
d) o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na  Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, 
a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de forma complementar à 
sua atuação. 

3.5.14. empresas proibidas de contratarem com o Poder Público ou receberem benefícios ou incentivos 

fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual sejam sócios 
majoritários, conforme artigo 12 da Lei nº 8.429/1992; 

3.5.15. empresas estrangeiras que não funcionam no País. 

3.6. A participação nesta licitação implica o reconhecimento pela licitante de que conhece, atende e se submete a 
todas as cláusulas e condições do presente Edital, bem como as disposições contidas na Lei Federal n.º 14.133/21, que 
disciplina a presente Licitação e integrará o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. No horário e local, indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da Concorrência Presencial, 
iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

4.1.1. É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrados no credenciamento e mantê-
los atualizados junto ao órgão responsável pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.2. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelos atos realizados em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante. 

4.3. As empresas serão representadas por pessoas físicas que deverão se credenciar junto ao Agente de 
Contratação por intermédio de um representante legal, devidamente munido de um dos documentos descritos no item 
4.5, com poderes para representar e responder pela empresa. 

4.4. Os documentos referentes ao credenciamento e os Envelopes Nº 01 - “PROPOSTA” e Nº 02 - “HABILITAÇÃO” 
serão recebidos pelo Agente de Contratação, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, conforme endereço e 
horário antes indicado neste edital. A sessão pública dirigida pelo Agente de Contratação se dará a seguir, no mesmo 
dia e local nos termos das legislações supracitadas, deste edital e dos seus anexos. 

4.4.1. A documentação referente ao credenciamento será apresentada fora dos Envelopes Nº 01 (PROPOSTA) e Nº 
02 (HABILITAÇÃO). 

4.5. O credenciamento do representante far-se-á por um dos seguintes meios, além dos documentos do item 4.7: 

a) Instrumento público de procuração, com poderes para formular ofertas e praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame, em nome da licitante, com prazo de validade em vigor; 
b) Instrumento particular de procuração acompanhado de cópia do documento de identidade do signatário para 
confrontação da assinatura, nos termos do artigo 3º, da Lei 13.726/2018 ou com firma reconhecida nos moldes do 
Anexo V, com poderes para formular ofertas e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
licitante; 
c) Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de empresa licitante, cópia do respectivo estatuto, ato 
constitutivo ou contrato social com todas as alterações ou consolidação, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, no caso de Sociedade Anônima, devidamente 
acompanhado de documentos de eleição dos administradores. 

4.6. O representante deverá apresentar o documento de identificação com foto, sendo admitidos: Documento de 
Identificação, Carteira Nacional de Habilitação ou outro documento de identificação semelhante. 
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4.6.1. A ausência do representante credenciado, em qualquer momento da sessão, importará, salvo autorização 
verbalmente expressa do Agente de Contratação, na sua imediata exclusão como representante habilitado para a 
prática de atos em nome da licitante na sessão, incidindo na condição do subitem 4.6.2. 

4.6.2. A licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder praticar 
atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de 
lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, 
ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de 
ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

4.6.3. A licitante que não se fizer representar por pessoa devidamente acreditada poderão encaminhar os Envelopes 
nº 01- PROPOSTA e nº 02 - HABILITAÇÃO pessoalmente ou via correios, sabendo, desde já, que o não 
comparecimento pessoal na sessão do presente certame gera expressa renúncia ao direito de apresentar lances e 
abdicação do direito de eventualmente recorrer das decisões de julgamentos das propostas e de habilitação ou 
inabilitação da licitante, uma vez que, na forma do artigo 165 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, deve 
ser manifestado imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias 
para a apresentação das razões do recurso. 

4.7. No ato do credenciamento, além daqueles exigidos para o credenciamento do representante, deverão ser 
apresentadas os seguintes documentos e declarações, condição essencial para o credenciamento do representante 
da empresa para participação no certame licitatório: 

a) Ato de criação da licitante, conforme o caso: Registro comercial, no caso de empresa individual ou Ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade empresária 
ou simples, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores ou; 
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da Diretoria em exercício e; 
b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
c) Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (Anexo VII) para fins de obtenção do benefício 
conforme Art. 4º, §2º da Lei 14.133/21; 

4.8. Para os documentos exigidos neste item, fica dispensado o reconhecimento de firma em cartório, podendo a 
prova de autenticidade da cópia fornecida ser feita perante ao Agente de Contratação, mediante apresentação de 
original ou mediante declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, conforme 
disposição do artigo 12, IV da Lei Federal nº 14.133/21. 

4.8.1. O reconhecimento de firma poderá ser exigido quando houver dúvida de autenticidade ou se houver exigência 
legal específica. 

4.8.2. O declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (artigo 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

4.8.3. O Agente de Contratação e Equipe de Apoio verificarão à existência de sanções que impeçam a participação 
no certame, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional das Empresas Punidas – 
CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União: (https://certidoes.cgu.gov.br/); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça: (https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=for); 
c) Cadastro do Tribunal de Contas de São Paulo – Relação de Apenados 
(https://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtms); 

4.8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

4.8.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará a licitante impedida de participar do 
certame. 

4.9. Estando todas as licitantes representadas por credenciados e, por decisão do Agente de Contratação, serão 
recebidos os envelopes contendo a proposta de preço e os documentos de habilitação, os envelopes deverão estar 
indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho e, deverão conter as seguintes identificações na face externa: 

https://certidoes.cgu.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=for)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=for)%3B
https://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtms
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 

ENVELOPE Nº 01 – “PROPOSTA DE PREÇOS” 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº ___/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 

 RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO: COMPLETO DA PROPONENTE: 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 

ENVELOPE Nº 02 – “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº ___/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO: COMPLETO DA PROPONENTE: 

5. DA APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N º 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. A proposta de preços deverá constar do ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS, lacrado na forma do 
item 4.8 e deverá, preferencialmente, ser preenchida na forma do Anexo III - Modelo de Proposta de Preços. 
Juntamente com a proposta escrita, poderá ser apresentada proposta eletrônica, que se encontra disponível no sitio 
eletrônico da Prefeitura Municipal de Juquiá, acondicionado em envelope lacrado na forma do item 4.9. 

5.1.1. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe os Anexos I, X, XI, XII e XIII, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

5.1.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.2. Deverão estar consignados na proposta: 

a) dados cadastrais da licitante, com indicação do número do CNPJ /MF e da Inscrição Estadual; 
b) indicação obrigatória do preço por item, expresso em moeda corrente nacional, em algarismos, grafados de 

forma clara e inteligível; 

c) indicação de marca dos produtos ofertados; 
d) Indicação do representante legal que firma a proposta e sua assinatura; 
e) e-mail e telefone para contato; 
f) e-mail para envio de empenhos; 

5.3. Cada concorrente deverá computar, no preço ou percentual de desconto que ofertar todos os custos diretos e 
indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes das 
legislações trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 

5.4. Os preços ofertados deverão ser equivalentes aos praticados no mercado, na data da apresentação da 
proposta. 

5.4.1. Os preços deverão ser expressos em moeda nacional, em algarismos arábicos, com 02 (duas) casas decimais, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas. 

5.4.2. O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 90 (noventa) dias, contados a partir da data da 
apresentação da proposta. 

5.4.3. Ocorrendo na proposta divergência na grafia dos preços em algarismos e por extenso, prevalecerá o preço 
grafado por extenso. 

5.4.3.1. Se houver divergências entre o preço unitário e o preço total indicado pela proponente, apenas o preço 
unitário será considerado válido e o total será corrigido de forma a conferir com aquele. 

5.4.4. No caso de a licitante apresentar proposta de preço em formulário próprio, obedecerá ao descritivo do objeto 
quanto às quantidades e características e fará constar obrigatoriamente, todas as informações expressas no Anexo III, 
inclusive as declarações. 
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5.4.5. Após a entrega dos envelopes não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Agente de Contratação. 

5.5. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preços, os valores máximos indicados no Anexo XII – Planilha 
Orçamentaria. 

5.6. Verificada a regularidade formal dos envelopes, estes serão rubricados pelos membros da Equipe de Apoio, 
Agente de Contratação e representantes das licitantes. Após, o Agente de Contratação procederá à abertura do 
Envelope N.º 1 (Proposta) e junto a Equipe de Apoio, analisará o seu conteúdo no que tange a conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital. 

5.7. A apresentação da proposta implicará, por si só, na aceitação tácita de todas as cláusulas deste Edital e seus 
anexos, dos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e demais normas suplementares aplicáveis. 

5.8. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, não apresentem 
as especificações técnicas exigidas nos Anexos I, X, XI, XII e XIII ou apresentem desconformidade com quaisquer 
outras exigências do edital, desde que insanável. 

5.9. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada em ata. 

5.10. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
na fase de julgamento das propostas. 

5.11. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Agente de Contratação dará por encerrado o certame, 
lavrando-se ata a respeito. 

5.12. As demais propostas serão classificadas provisoriamente em ordem crescente de preços. 

6. DA GARANTIA DA PROPOSTA 

6.1. No momento da apresentação da proposta, deverá apresentar comprovação do recolhimento de quantia a título 
de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, no valor de R$ 60.011,30 (sessenta mil e onze reais e 
trinta centavos) referente a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação, nos termos previstos 

no §1° do artigo 58 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

6.2. A garantia deverá ter prazo de vigência mínimo de 90 (noventa) dias contados da data da apresentação da 
proposta. 

6.3. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1° do artigo 96 da Lei Federal  n° 
14.133/2021. (§ 4° do artigo 58 Lei Federal n° 14.133/2021). 

6.3.1. Fica fixado o prazo de 01 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do 
contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela modalidade prevista no inciso II do § 1º do 
artigo 96 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

6.4. A garantia de proposta será devolvida às licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do 
contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. (§ 2° do artigo 58 Lei Federal n° 14.133/2021). 

A exigência de garantia de proposta justifica-se pela natureza da contratação, vulto do investimento público e 
necessidade de mitigação de riscos de inadimplemento, conforme autorizado pelo art. 58 da Lei nº 14.133/2021 

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA. 

7.1. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, adotado o regime de execução por EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL, na forma definida neste Edital e seus anexos. 

7.2. O procedimento de envio de lances seguirá conforme o modo de disputa “aberto”, e poderão participar da 
etapa aberta todos as licitantes que apresentarem a proposta, em que as licitantes apresentarão lances verbais 
públicos e sucessivos. 

7.3. Os lances poderão ser ofertados de forma livre por todas as licitantes. 
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7.4. A licitante que não apresentar lance verbal quando convidada pelo Agente de Contratação fica excluída das 
rodadas posteriores de oferta de lance, valendo o último lance registrado, para efeito de classificação de sua proposta 
ao final da etapa competitiva. 

7.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades 
constantes deste Edital. 

7.6. A etapa de lances terá seguimento até o seu exaurimento que se dará em virtude da ausência de formulação 
de lance verbal mais vantajoso. 

7.6.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo 1% (um 
percentual). 

7.7. Não havendo novos lances na forma estabelecida no item anterior a etapa da sessão pública encerrar-se-á e o 
os lances serão ordenados conforme a ordem final de classificação. 

7.8. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.8.1. Após o reinício previsto no item supra, as licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários, 
podendo optar por manter o seu último lance. 

7.9. Encerrada a etapa prevista nos subitens anteriores, o Agente de Contratação ordenará e divulgará a 
classificação provisória, por ordem crescente de valores. 

7.10. Com exceção dos lances intermediários, todos os lances deverão ser formulados em valores distintos e 
decrescentes, inferiores à proposta de menor preço ou superiores a proposta de maior desconto, conforme o caso. 

7.11. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.12. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades 
constantes deste Edital. 

7.13. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa 
de pequeno porte e se houver proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 
10% (dez por cento) superior à proposta de menor lance, será assegurada, como critério de desempate, preferência 
de contratação para as Empresas de Pequeno Porte (Lei Complementar n° 123, artigo 44, § 1º). 

7.14. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior ao menor preço definido, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta (Lei 
Complementar n° 123, artigo 45, inciso I). 

7.14.1. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos, a contar da convocação do Agente de Contratação, sob a pena de preclusão (Lei 
Complementar n° 123, artigo 45, § 3º). 

7.14.2. Se houver equivalência entre os valores das propostas apresentados pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.13, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta (Lei Complementar n° 
123, artigo 45, inciso III). 

7.14.3. Caso a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada não exerça seu direito de 
cobertura da proposta de menor valor, serão convocadas as remanescentes que se enquadrarem no limite disposto no 
item 7.13, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito (Lei Complementar n° 123, artigo 45, inciso II). 

7.15. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver 
sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

7.16. Uma vez exercido o direito de preferência às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, observados os limites 
e a forma estabelecidos neste edital, não sendo apresentada por elas proposta de preço inferior, será declarada a 
melhor proposta de preço aquela originalmente vencedora. (Lei Complementar n°123, artigo 45, § 1º). 
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7.17. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 7.13, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame. 

7.18. Caso a situação não configure impacto ficto na forma da Lei Complementar n° 123/06, na ocorrência de empate 
entre duas ou mais propostas, será realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão apresentar novo 
lance, nos termos do inciso I do artigo 60, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.19. Na hipótese de o disposto no item 7.18 não ser suficiente para solucionar o empate, serão observados os demais 
critérios e preferências previstos nos incisos II a IV, do artigo 60 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.20. Definida a classificação, será registrada na ata da sessão pública o resumo das ocorrências até então havidas, 
consignando-se o rol de participantes, preços ofertados, propostas eventualmente desclassificadas e a 
fundamentação para sua desclassificação e a ordem de classificação provisória. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA E NEGOCIAÇÃO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação realizará a verificação da conformidade da 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado à compatibilidade do preço final em 
relação ao estimado para a contratação, conforme definido no Edital. 

8.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.2.1. contiver vícios insanáveis; 

8.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas nos Anexos I, X, XI, XII e XIII; 

8.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

8.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

8.3. No caso de bens e serviços em geral, será considerado indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.3.1. A inexequibilidade só será considerada após diligência do Agente de Contratação que comprove: 

8.3.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.3.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.3.2. Será exigida garantia adicional da licitante vencedora cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.3.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.3.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.3.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio com, no mínimo, 
vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.4. Se a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente 
de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.5. A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o 1º (primeiro) colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
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8.6. Concluída a negociação se houver o resultado será registrado na ata da sessão pública. 

8.7. Quando couber, poderá ser solicitada a apresentação de amostras dos itens ofertados, a fim de verificar a 
conformidade com as especificações técnicas exigidas no edital, acompanhadas de laudos quando solicitados. A 
convocação será feita mediante comunicação formal aos licitantes, que deverão entregar as amostras no prazo de 
5 (cinco) dias úteis da solicitação, sob pena de desclassificação, podendo ser prorrogado por igual período, desde 
que justificado, mediante anuência da Administração, devendo ser entregues na sede da Prefeitura localizada à rua 
Mohamed Said Hedjazi,nº 42, Bairro Floresta, Juquiá/SP. 

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. Também nessa etapa o Agente de Contratação 
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

8.9. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá  a sessão, informando nova data e horário para a 
sua continuidade. 

8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pela licitante, no prazo indicado pelo Agente de Contratação, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

8.11. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas. 

8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação da 
licitante, observando as diretrizes elencadas a seguir. 

9. DO ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 

9.1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1.1. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados no original, por qualquer processo de 
cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, podendo a prova de autenticidade da cópia 
fornecida ser feita perante ao agente responsável pela licitação, mediante a apresentação da via original ou através de 
declaração de autenticidade fornecida por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, conforme disposição do 
artigo 12, IV da Lei Federal nº 14.133/21. 

9.1.2. O reconhecimento de firma poderá ser exigido quando houver dúvida de autenticidade ou se houver 
exigência legal específica. 

9.1.3. O declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (artigo 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

9.1.4. Todos os documentos expedidos pela licitante deverão estar subscritos por seu representante legal ou 
procurador, com identificação clara do subscritor. 

9.1.5. A aceitação dos documentos obtidos via Internet, ficará condicionada à confirmação de sua validade, 
também por esse meio, pela Equipe de Apoio. 

9.1.6. Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente com o nº 
CNPJ/MF e endereço respectivo. 

9.1.7. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma que não 
possam ser entendidos. 

9.1.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos ora 
exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

9.1.9. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como válidas as 
expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data dias da abertura da sessão. 

9.1.10. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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9.1.11. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, execute 
o objeto da contratação, para efeitos de habilitação, deverá apresentar toda documentação de ambos os 
estabelecimentos. 

9.1.12. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação e Equipe de Apoio poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.1.13. O Agente de Contratação ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta na Internet junto aos sites 
dos órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio eletrônico. 

9.1.14. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação. 

9.1.15. As licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de habilitação: 

9.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA (artigo 66 da Lei 14.133/2021): 

9.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

9.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades comerciais; 

9.2.3. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

9.2.4. A Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), que desejar obter os benefícios previstos no 
Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, comprovar tal condição mediante certidão simplificada expedida. 

9.2.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

9.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (artigo 68 da Lei 14.133/2021): 

9.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 

9.3.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.3.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, inclusive abrangendo as contribuições sociais previstas nas 
alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212 de 24 de julho de 1991; 

9.3.4. Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, em relação aos 
Tributos Estaduais inscritos em dívida ativa, expedida pela Procuradoria da Fazenda Estadual; 

9.3.5. Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, em relação aos 
Tributos Mobiliários; 

9.3.6. Certidão de Regularidade Fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através da 
apresentação do Certificado de Regularidade de Situação do FGTS (CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal ou 
do documento denominado “Situação de Regularidade do Empregador”; 

9.3.7. Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, referente a Certidão de Débitos 
Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943 (acessar o link www.tst.jus.br/certidão); 

9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (artigo 69 da Lei 14.133/2021): 

9.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do proponente, com prazo de validade em 
vigor (inexistindo prazo de validade na referida certidão será aceita aquela cuja expedição/emissão não ultrapasse a 

http://www.tst.jus.br/certidão
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90 (noventa) dias da data de abertura dos envelopes de habilitação);Em se tratando de licitante subsidiária integral, 
caso sua empresa controladora esteja em recuperação judicial, deverá ser apresentado Termo de Compromisso no 
qual a licitante assegure que manterá a capacidade técnica, econômica, financeira e operacional, com vista a 
assegurar a execução do contrato. 

9.4.2. Cópia do balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercício sociais exigíveis, que comprovem a sua boa 
situação financeira, assinados pelo contabilista e seu representante legal, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios. 

9.4.2.1. Os documentos referidos no subitem 9.4.2, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.4.2.2. Demonstrar Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 

1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

  
SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

  
LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Justifica-se a exigência dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), todos 
superiores a 1 (um), como forma objetiva de demonstrar a capacidade econômico-financeira mínima da licitante para 
assumir e manter as obrigações contratuais, sendo parâmetros contábeis universalmente aceitos, utilizados para 
avaliar a saúde financeira da empresa. 

9.4.2.3. Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos 
índices econômicos previstos no subitem 9.4.2.2. 

9.4.2.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme Art. 65, 
§1º da Lei 14.133/2021. 

9.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (artigo 67 daLei 14.133/2021). 

9.5.1. Capacidade Técnico-Operacional 

9.5.1.1. Comprovante de registro ou inscrição da empresa licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA, ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU ou ao Conselho Regional dos Técnicos 
Industriais – CRT, conforme a natureza de suas atividades e as atribuições profissionais pertinentes ao objeto da 
licitação, devidamente válido e regular na data de abertura do certame 

9.5.1.1.1. Será considerado inválido o documento que não apresentar a situação cadastral atualizada da 
empresa perante o respectivo conselho profissional. Quando o documento não indicar expressamente seu prazo de 
validade, será considerado válido aquele emitido há, no máximo, 90 (noventa) dias da data de abertura da licitação. 

9.5.1.2. Na hipótese de a licitante vencedora possuir registro em Conselho Profissional de outro Estado da 
Federação, deverá apresentar, como condição para assinatura do contrato, em conformidade com a Súmula nº 49 do 
TCESP, o visto ou registro junto ao respectivo conselho profissional competente no Estado de São Paulo, quando 
exigido pela legislação aplicável ao exercício da atividade objeto da contratação. 

9.5.1.3. Atestado(s) de capacidade técnico-operacional fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
demonstrando a execução pretérita pela licitante de serviços compatíveis em características, quantidades e 
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complexidade tecnológica e operacional com o objeto licitado, nos termos do projeto básico. 

9.5.1.4. Para fins de comprovação da qualificação técnica, serão aceitos atestados acompanhados dos respectivos 
documentos de responsabilidade técnica emitidos pelo conselho profissional competente, tais como ART, RRT ou 
TRT, bem como as respectivas Certidões de Acervo Técnico ou documentos equivalentes admitidos pela legislação 
profissional aplicável. 

9.5.1.5. A comprovação deverá abranger as parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto licitado, nos 
termos do artigo 67, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo exigido quantitativo mínimo correspondente a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos previstos para cada parcela de maior relevância, observado o disposto no 
artigo 67, § 2º, da mesma Lei, conforme segue: 

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA QUANTIDADE MÍNIMA EXIGIDA (50%) 

CDHU 
54.01.030 

Abertura e preparo de caixa até 40 cm, compactação do 
subleito mínimo de 95% do PN e transporte até o raio de 1 km 

4.300 M2 

CDHU 
54.01.210 

Base de brita graduada 800 M3 

CDHU 
03.07.080 

Fresagem de pavimento asfáltico com espessura até 5 cm, 
inclusive remoção do material fresado até 10 quilômetros e 
varrição 

17.500 M2 

CDHU 
54.03.240 

Imprimação betuminosa impermeabilizante 22.750 M2 

CDHU 
54.03.230 

Imprimação betuminosa ligante 22.750 M2 

CDHU 
54.03.210 

Camada de rolamento em concreto betuminoso 22.750 usinado 
quente - CBUQ 

850 M3 

9.5.1.6. A licitante deverá comprovar sua experiência anterior na execução de todos os serviços discriminados no 
subitem 9.5.1.3. 

9.5.1.7. Será admitido o somatório de atestados, seja para comprovação da experiência anterior do licitante na 
execução de todos os serviços discriminados seja para o atendimento do quantitativo mínimo especificado para cada 
um deles. 

9.5.1.8. Caso a comprovação da capacidade técnico-operacional seja feita através de CAT do Responsável Técnico 
da empresa deverá estar expresso na CAT que o profissional que a detém estava a época da execução da 
obra/serviço vinculado à licitante. 

9.5.1.9. Não serão aceitos atestado(s) ou CATs de Projeto, Fiscalização, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou 
Assessoria Técnica de Obras. 

9.5.2. Capacidade Técnico-Profissional: 

9.5.2.1. Comprovante de registro ou inscrição do responsável técnico junto à entidade profissional competente, 
compatível com as atribuições necessárias à execução do objeto licitado, devidamente válido e regular na data de 
abertura da licitação. 

9.5.2.2. Comprovação de capacidade técnico-profissional, através de prova da licitante possuir na data prevista para 
a entrega das propostas, profissional de nível superior detentor de certidão(ões) ou atestado(s) de responsabilidade 
técnica fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, acompanhado(s) da respectiva CAT - Certidão 
de Acervo Técnico, devidamente registrada na entidade profissional competente, que demonstrem capacidade 
operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, 
considerando as parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto licitado, segundo o §1° do artigo 67 da 
Lei n° 14.133/21, conforme demonstrado na tabela abaixo: 

 Abertura e preparo de caixa até 40 cm, compactação do subleito mínimo de 95% do PN e transporte até o raio 
de 1 km 

 Base de brita graduada 

 Fresagem de pavimento asfáltico com espessura até 5 cm, inclusive remoção do material fresado até 10 
quilômetros e varrição 
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 Imprimação betuminosa impermeabilizante 

 Imprimação betuminosa ligante 

 Camada de rolamento em concreto betuminoso 22.750 usinado quente - CBUQ 

9.5.2.3. A análise da Qualificação Técnica - Profissional ocorrerá através das CAT's apresentadas pelo Responsável 
Técnico indicado pela empresa para o acompanhamento dos serviços, objeto da presente licitação. 

9.5.2.4. A Comprovação do vínculo entre profissional técnico detentor da Certidão de Acervo Técnico - CAT, exigida 
no subitem 9.5.2.3. e a empresa licitante, dar-se-á mediante (Súmula 25 do TCE/SP): 

9.5.2.5. Apresentação de vínculo trabalhista (registro em carteira de trabalho e previdência social - CTPS) em sendo 
o profissional empregado da licitante; 

9.5.2.6. Apresentação de contrato social em sendo o profissional integrante do quadro societário da licitante; 

9.5.2.7. Apresentação de contrato de prestação de serviço regido pela legislação civil celebrado entre o profissional e 
a licitante. 

9.5.2.8. O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-profissional deverá 
acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela Administração. Para essa substituição, a qualificação técnica do profissional 
substituto deverá atender as mesmas exigências deste Edital. 

9.6. OUTRAS DECLARAÇÕES 

9.6.1. Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração; 
(Anexo VI); 

9.6.2. Declaração emitida pela licitante de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
( Anexo VI); 

9.6.3. Declaração de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, nos termos do inciso 
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. (Anexo VI); 

9.6.4. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante de que a 
proponente não foi declarada inidônea, bem como não está cumprindo pena de suspensão temporária 
de participação em licitações, junto a órgãos da Administração Pública, direta, indireta ou fundacional, 
em virtude de contratos firmados anteriormente (Anexo VI); 

9.6.5. Declaração que não possui em seu quadro de pessoal na qualidade de sócio, diretor, gerente, administrador e 
funcionário, servidores públicos municipais da Prefeitura Municipal de Juquiá. (Anexo VI); 

9.6.6. Declaração de conhecimento das informações e que aceita todas as condições do Edital, para cumprimento 
das obrigações do objeto da licitação (Anexo VI); 

9.6.7. Declaração de que cumpre as normas relativas à saúde, a segurança e a higiene no trabalho de seus 
empregados, excluindo no que se refere a este aspecto, quaisquer responsabilidades que eventualmente 
possam recair sobre o Município de Juquiá (Anexo VI); 

9.6.8. Declaraçãode que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas (Anexo VI); 

9.6.9. Declaraçãode que atende plenamente aos requisitos de habilitação (Anexo IV) 

9.6.10. Declaração pela Microempresa e Empresa de Pequeno Porte de que no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
(Anexo VII). 
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10. DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. Estando a documentação de habilitação incompleta e/ou incorreta e/ou contrariando qualquer dispositivo deste 

Edital e seus Anexos, o Agente de Contratação considerará a licitante inabilitado. 

10.2. Sendo considerada inabilitada a licitante cuja proposta tenha sido classificada em 1º (primeiro) lugar, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao edital de licitação e prosseguirá na abertura do envelope de documentação de habilitação 

da licitante classificado em segundo lugar, e assim sucessivamente, se for o caso, até a habilitação de um das licitantes 

classificados, sem prejuízo de nova análise e negociação dos preços ofertados. 

10.3. Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e 

declarada vencedora do certame, abrindo-se, neste momento, a oportunidade para manifestação da intenção de 

interpor recurso às licitantes, nos termos do item “12” deste instrumento. 

10.4. A sessão será registrada em áudio e vídeo e dos atos será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas 

as ocorrências relevantes e que ao final será assinada pelo Agente de Contratação e Equipe de apoio. 

10.5. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório 

será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto 

no artigo 71 da Lei nº 14.133 de 2021. 

10.6. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes desclassificados poderão ser 

devolvidos aos seus representantes na própria sessão, salvo se houver, no momento oportuno, manifestação de 

interesse de interpor recurso, hipótese em que ficarão retidos com o Agente de Contratação, até ulterior deliberação. 

Os envelopes das licitantes classificados, não declarados vencedores do certame, permanecerão sob custódia do 

Agente de Contratação até o efetivo cumprimento da obrigação pela licitante adjudicatária. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA REALINHADA 

11.1.  A licitante declarada vencedora  deverá no prazo de 02 (dois) dias úteis apresentar proposta atualizada contendo 
os valores readequados ao valor total apresentado pelo lance vencedor, sob pena de decair ao direito à contratação. 

11.1.1. O percentual da redução deverá ser equitativamente distribuído entre o preço originalmente proposto, relativo 
a todo o valor unitário do produto ofertado, observando-se o disposto no item “8”. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitante, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no artigo 165 da Lei nº 14.133 de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação da 

licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

julgamento, conforme o caso; 

12.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar 
as razões, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões, em outros 
três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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12.6. As razões de recurso deverão ser protocolizadas por meio do e-mail: licitacao@juquia.sp.gov.br ou no Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal, localizada na roa Mohamed Said Hedjazi, nº 42 – Bairro Floresta, Juquiá/SP, de 
segunda a sexta- feira, das 8:00 às 12:00h - 13:30 às 17:00h, sob pena de configurar-se a desistência da intenção de 
recurso manifestada na sessão pública. 

12.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

13.11.  No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, devem ser observadas as disposições dos 
artigos 166 a 168 da Lei Federal  nº 14.133/2021. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1.  A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, §1º da Lei 
Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta. 

13.3. A convocação se dará por meio de endereço de e-mail fornecido pela licitante na sessão pública e 
publicado no Diário Oficial do Município. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior que poderá: 

14.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

14.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

14.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; 

14.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

14.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem 

efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes 

tenha dado causa. 

14.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente 

devidamente comprovado. 

14.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 
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15.  DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1.  Após a homologação da licitação, a adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, conforme o caso, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada da 

adjudicatária e aceita pelo Município. 

15.1.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de preços, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

15.2. É facultado ao município de Juquiá, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 

e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no Título IV, Capítulo I, da Lei nº 14.133/2021. 

15.3. Até a assinatura da Ata de Registro de Preços, o município de Juquiá poderá desclassificar, por despacho 

fundamentado, qualquer proponente, desde que haja conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou 

posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa, 

sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

15.4. O fornecedor/prestador de serviços deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15.5. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por representante(s) da Prefeitura, ao qual 

competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução contratual, de tudo dando ciência ao município de Juquiá. 

16.  DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, período durante o qual o Órgão 
Gerenciador não será obrigado a adquirir o produto referido na cláusula primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recursos ou 
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras ou cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas para tanto, garantido ao Fornecedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. Em 
conformidade ao artigo 84 da Lei Federal n° 14.133/2021, o prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 
(doze) meses e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso; 

16.2. A Prefeitura Municipal de Juquiá utilizar-se-á da Ata de Registro de Preços decorrente deste certame, 
respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei n.° 14.133/2021 e demais atualizações, 
relativas às compras pelo Sistema de Registro de Preços; 

16.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o FORNECEDOR 

17.  DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

17.1. Poderão ser registrados mais de um fornecedor ou prestador, desde que aceitem cotar o objeto pelo mesmo 
preço do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação pela ordem de classificação. 

17.2. O cadastro de reserva será formado após a homologação, observada a seguinte ordem para registro: 

17.2.1. licitantes que aceitarem igualar seus preços ao do adjudicatário; 

17.2.2. licitantes que mantiverem a proposta original, tudo na ordem de classificação do certame. 

17.3. A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva somente ocorrerá quando houver 
necessidade de contratação dos remanescentes, nas hipóteses de: 
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17.3.1. não assinatura da ata de registro de preços pelo vencedor dentro do prazo e condições do edital; ou 

17.3.2. cancelamento do registro do fornecedor ou dos preços registrados, nos termos do regulamento. 

17.4. A utilização do cadastro de reserva poderá ocorrer, ainda, em caso de recusa injustificada, rescisão 
contratual motivada, inexecução total ou parcial, ou necessidade de contratação adicional do mesmo objeto, 
desde que motivada e observada a vantajosidade, respeitada sempre a ordem de classificação. 

17.5. A convocação de integrante do cadastro de reserva será feita na ordem de classificação, para assinar a ata e 
contratar nas mesmas condições do primeiro classificado (preço, prazos e demais condições), no prazo fixado 
neste edital; o não atendimento injustificado importa decaimento do direito e convocação do subsequente, sem 
prejuízo das sanções cabíveis. 

17.6. A listagem do cadastro de reserva integrará a ata como anexo. 

17.7. A validade do cadastro de reserva é a mesma da ata de registro de preços, admitida prorrogação por igual 
período quando comprovado preço vantajoso. 

17.8. O integrante do cadastro de reserva que, convocado e após assinar a ata, não honrar o compromisso fica 
sujeito às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no edital. 

18. DA FORMA DE PAGAMENTO  

18.1. A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo Fornecedor deverá ser entregue juntamente com o produto no local 
indicado pela Seção competente do Órgão Gerenciador. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que 
apresentou a proposta vencedora da licitação.  

18.2. O pagamento da Nota Fiscal seguirá o Cronograma de Desembolso estabelecido pelo Órgão Gerenciador, 
sendo efetuado no seguinte período de 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, desde que a mesma seja 
entregue, devidamente atestada, na Seção de Contabilidade da Secretaria Municipal de Fazenda. 

18.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente do Fornecedor a ser informada junto com a 
documentação de sua proposta.  

18.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Fornecedor e seu vencimento 
ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado.  

18.5. Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos o mesmo será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 

19. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

19.1. Os serviços serão executados de forma parcelada, mediante emissão de Ordem de Serviço expedida pela 

Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Trânsito, de acordo com o Edital e seus anexos e sua proposta, 

inclusive nos termos e condições constantes do Anexo I - Termo de Referência. 

19.2. A contratada deverá iniciar os serviços dentro do prazo estabelecido na respectiva Ordem de Serviço. 

19.3. Para a execução dos serviços contratados, o Fornecedor deverá disponibilizar profissionais habilitados, que 

garantam a exatidão e a qualidade dos serviços realizados sob pena da aplicação das sanções contratuais previstas, 

pelo não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais. 

19.4. Durante a execução, a contratada deverá implantar e manter toda a sinalização temporária necessária para 

garantir a segurança dos trabalhadores, pedestres e usuários das vias públicas, observando as normas de segurança 

do trabalho e de trânsito vigentes. 

19.5. O Fornecedor obriga-se a manter os compromissos assumidos pela apresentação de sua Proposta 

Comercial, nos Termos dos Anexos edital que deu origem ao presente instrumento, com relação a prestação de 

serviços objeto do presente certame sob a fiscalização e orientação da Secretaria Municipal de Planejamento, Obras 

e Trânsito do Órgão Gerenciador. 
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19.6. Ficará a cargo da vencedora do certame as despesas decorrentes das prestações dos serviços do objeto da 

licitação. 

19.7. Fica vedada a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratual. 

19.7.1. A contratada será a única responsável, técnica e operacionalmente, pela execução integral do objeto, não 

sendo admitida a transferência de qualquer parcela da execução a terceiros, ainda que sob a forma de 

parceria, consórcio informal, cessão ou arrendamento de equipamentos e/ou pessoal. 

19.7.2. O descumprimento do item 20.1 ensejará a aplicação das sanções previstas na legislação e no contrato, 

inclusive a possibilidade de rescisão contratual por inexecução, nos termos dos arts. 137 e seguintes da Lei 

nº 14.133/2021, sem prejuízo da responsabilização civil, administrativa e penal cabível. 

20. DO PREÇO, DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

20.1. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses contado da data 

da data da assinatura da Ata de Registro de Preços no limite de apresentação da proposta, exceto nos casos 

apresentados no item 20.2: 

20.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações 

20.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei nº 14.133, de 2021 

20.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados 

20.2.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 

20.2.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação 

20.2.5. O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da ata de registro respeitada a contagem 

da anualidade e a variação do IPCA/IBGE (ou outro índice que venha a substituí-lo) acumulado no período de 12 

(doze) meses a contar da proposta 

20.2.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do Fornecedor, conforme critérios definidos para a contratação 

20.3. Não havendo êxito nas negociações o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro 

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

21. DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

21.1. DOS DIREITOS: 

21.1.1. Constituem direitos da CONTRATANTE, receber o objeto desta contratação nas condições avençadas e da 

CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados. 

21.2. DAS OBRIGAÇÕES: 

21.2.1. Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições do contrato, 

constituem obrigações da CONTRATANTE: 

21.2.1.1. Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução contratual; 
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21.2.1.2. Facilitar, todos os meios, o exercício das funções da Contratada, dando-lhe acesso as suas instalações; 

21.2.1.3. Prestar a Contratada as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 

solicitados; 

21.2.1.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA de acordo com o instrumento 

convocatório e seus anexos; 

21.2.1.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Executivo; 

21.2.1.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

21.2.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por  qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

21.2.2.  Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições do contrato, 
constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Zelar pela fiel execução do Contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários; 

b)  Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do Contrato, tais como 

transportes, frete, carga e descarga. 

c)   Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na execução do 

Contrato; 

d)  Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital, e na licitação indicada no preâmbulo do termo do 

Contrato; 

e)  Dar ciência imediata e por escrito a Contratante sobre qualquer anormalidade que possa afetar a execução do 

Contrato; 

f) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente a Contratante ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 

fiscalização da Contratante em seu acompanhamento; 

g) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultante da execução 

deste Contrato; 

h) Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela Contratante; 

i) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

k) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

l) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (artigo 137, 

II da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

m) Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com representante da 

Administração para a gestão do contrato; 

n) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 

poderá onerar o objeto do contrato; 

o) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (artigo 116 da Lei n.º 14.133 de 2021); 

p) Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

q) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124, II, d, da Lei nº 14.133 de 2021. 

 
22. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei a licitante que com dolo ou culpa:  

22.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame;  

22.1.2.  alvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando:  

22.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
22.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
22.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
22.1.2.4. deixar de apresentar amostra (quando solicitado);  
22.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

22.1.3. não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  

22.1.3.1.   recusar-se, sem justificativa, a assinar o Contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração;  

22.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação; 

22.1.5. fraudar a licitação; 

22.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

22.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
22.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
22.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

22.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

22.1.8. praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

22.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

22.2.1.1. advertência;  
22.2.1.2. multa; 
22.2.1.3.  impedimento de licitar e contratar e  
22.2.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

22.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c)  as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.  
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22.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor licitado, recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial.  

22.4.1. Para as infrações previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor licitado.  

22.4.2. Para as infrações previstas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, a multa será de 15% a 30% do 
valor licitado. 

22.4.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

22.4.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.  

22.4.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.  

22.4.6. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no artigo 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021.  

22.4.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 22.1.3, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades.  

22.4.8. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará a licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

22.4.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

22.4.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

22.4.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

22.4.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

23. DAS REGRAS APLICÁVEIS À LEI GERAL DE PROTECAO DE DADOS (LGPD) 

23.1. A CONTRATADA desempenhara e entregara os produtos com todo zelo, diligência e honestidade, observada a 
legislação vigente, devendo respeitar ainda a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD, Lei 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, pelo que se compromete a não divulgar, por nenhum meio, os dados pessoais a que teve acesso em 
virtude do presente Contrato, sob pena de responder pelos danos ocasionados pela sua divulgação, mau uso, perda, 
extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força maior, mesmo se tal ocorrer por ação ou omissão de 
seus prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham acesso. 

24. DA PUBLICAÇÃO 
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24.1.  Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no artigo 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em 
atenção ao artigo 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011 e artigo 10° do Decreto Municipal n° 1.809 de 05 de novembro de 
2019. 

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

25.1. Será fornecida a ata da sessão pública às licitantes participantes. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília/DF.  

25.4.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

25.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

25.6. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório.  

25.7. A apresentação de proposta implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital e seus 
anexos; não podendo qualquer licitante invocar desconhecimento dos termos do ato convocatório ou das disposições 
legais aplicáveis à espécie para furtar-se ao cumprimento de suas obrigações.  

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público.  

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital.  

25.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
endereço eletrônico: www.juquia.sp.gov.br.  

25.12. O Agente de Contratação e sua equipe de apoio, atenderá aos interessados das 08:00 às 12:00 horas e das 
13:30 às 17:00 h de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Seção de Compras e Licitações, localizada à rua 
Mohamed Said Hedjazi, nº 42, Bairro Floresta, Juquiá/SP, para melhores esclarecimentos. 

25.13. Fica eleito o FORO DA COMARCA DE JUQUIÁ, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta licitação, com 
renúncia a qualquer outro por mais especial que seja. 

Juquiá, 11 de junho de 2.026. 

 

TALITA CRISTINA DE SOUZA MATOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

 
 

VISTO E APROVADO PELA ASSESSORIA JURÍDICA 

http://www.juquia.sp.gov.br/
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ANEXO II 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2026 

 

Aos ___ dias do mês de ___________ do ano de 2.026, na cidade de Juquiá, Estado de São Paulo, a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JUQUIÁ, pessoa jurídica de direito público sito à rua Mohamed Said Hedjazi, nº 42, Bairro Floresta, 

Juquiá/SP, inscrita no CNPJ/MF 46.585.964/0001-40, representada neste ato pelo ___________________, conforme 

Decreto municipal nº 2229/2025, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e de outro lado a empresa 

____________________, sito à  ____________________________, inscrita no CNPJ/MF nº__________________, 

representada neste ato pelo (a) Sr. (a) _________________, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 

_____________________, doravante denominado FORNECEDOR; para proceder nos termos da  Lei Federal nº 

14.133/21 e suas alterações posteriores, pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014 e pela Portaria Municipal nº 10/2024 de 03 de janeiro de 2024 em face 

da classificação das propostas apresentadas no Concorrência Presencial nº 011/2026, Processo Administrativo nº 

064/2026, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme consta no Anexo I do Edital, que passa 

a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E VALOR 

1.1. O presente instrumento tem por objetivo o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para execução de serviços de recapeamento asfáltico em diversas vias públicas do Município 
de Juquiá/SP. 

1.2. A assinatura do presente instrumento pelas partes, não gera para o ÓRGÃO GERENCIADOR a 
obrigatoriedade em contratar. 

1.3. O valor total registrado é de R$ _______ (____________________________), correspondente aos itens 

________, seguindo a conformidade estabelecida no Anexo I – Relatório de Vencedores. 

 

ITEM QUANT. APRES. OBJETO 
VALOR UN. 

(R$) 
 V. TOTAL (R$)  

   
 

  
      

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, período durante 
o qual o ÓRGÃO GERENCIADOR não será obrigado a adquirir o produto referido na cláusula primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recursos ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras ou cancelar a Ata, 
na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantido ao FORNECEDOR, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. Em conformidade ao artigo 84 da Lei Federal n° 14.133/2021, o prazo de vigência da 
ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 
preço vantajoso.  

2.1.1. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente registradas 
serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência. 

2.1.2. A Prefeitura Municipal de Juquiá utilizar-se-á da Ata de Registro de Preços decorrente deste certame, 
respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei n.° 14.133/2021 e demais atualizações, 
relativas às compras pelo Sistema de Registro de Preços. 

2.1.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o FORNECEDOR.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO  
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3.1. s serviços serão executados de forma parcelada, mediante emissão de Ordem de Serviço expedida pela 
Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Trânsito, de acordo com o Edital e seus anexos e sua proposta, 
inclusive nos termos e condições constantes do Anexo I - Termo de Referência. 

3.2. A contratada deverá iniciar os serviços dentro do prazo estabelecido na respectiva Ordem de Serviço. 

3.3. Para a execução dos serviços contratados, o Fornecedor deverá disponibilizar profissionais habilitados, que 
garantam a exatidão e a qualidade dos serviços realizados sob pena da aplicação das sanções contratuais previstas, 
pelo não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais.  

3.4. Durante a execução, a contratada deverá implantar e manter toda a sinalização temporária necessária para 
garantir a segurança dos trabalhadores, pedestres e usuários das vias públicas, observando as normas de segurança 
do trabalho e de trânsito vigentes. 

3.5. O Fornecedor obriga-se a manter os compromissos assumidos pela apresentação de sua Proposta 
Comercial, nos Termos dos Anexos do edital que deu origem ao presente instrumento, com relação a prestação de 
serviços objeto do presente certame sob a fiscalização e orientação da Secretaria Municipal de Planejamento, Obras 
e Trânsito do Órgão Gerenciador. 

3.6. Ficará a cargo da vencedora do certame as despesas decorrentes das prestações dos serviços do objeto da 
licitação. 

3.7. Fica vedada a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratual. 

3.7.1. A contratada será a única responsável, técnica e operacionalmente, pela execução integral do objeto, não 

sendo admitida a transferência de qualquer parcela da execução a terceiros, ainda que sob a forma de parceria, 

consórcio informal, cessão ou arrendamento de equipamentos e/ou pessoal. 

3.7.2. O descumprimento do item 20.1 ensejará a aplicação das sanções previstas na legislação e no contrato, 

inclusive a possibilidade de rescisão contratual por inexecução, nos termos dos arts. 137 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, sem prejuízo da responsabilização civil, administrativa e penal cabível. 

4. CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a esta Ata de 
Registro de Preços; 

5. CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO  

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO, DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

6.1. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses contado da data 
da data da assinatura da Ata de Registro de Preços no limite de apresentação da proposta, exceto nos casos 
apresentados no item 6.2.  

6.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações:  

6.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

6.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.2.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021; 
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6.2.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;  

6.2.5. O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da ata de registro respeitada a contagem 
da anualidade e a variação do IPCA/IBGE (ou outro índice que venha a substituí-lo) acumulado no período de 12 
(doze) meses a contar da proposta.  

6.2.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do FORNECEDOR, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

6.3. Não havendo êxito nas negociações o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO  

7.1. A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo FORNECEDOR deverá ser entregue juntamente com os produtos, no local 
indicado pela seção competente do ÓRGÃO GERENCIADOR. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que 
apresentou a proposta vencedora da licitação.  

7.2. O pagamento da Nota Fiscal seguirá o Cronograma de Desembolso estabelecido pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, sendo efetuado no seguinte período de 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, desde que a 
mesma seja entregue, devidamente atestada, na Seção de Contabilidade da Secretaria Municipal de Fazenda. 

7.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente do FORNECEDOR a ser informada junto 
com a documentação de sua proposta.  

7.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao FORNECEDOR e seu 
vencimento ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado.  

7.5. Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados, ou pontos facultativos, o mesmo será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO CADASTRO RESERVA 

8.1. Compõem o cadastro de reserva os licitantes classificados que aceitaram igualar seus preços ao do 
adjudicatário e, após estes, os que mantiveram a proposta original, respeitada a ordem de classificação.  

8.2. A listagem do cadastro de reserva integra esta ata como anexo.  

8.3. A habilitação dos integrantes do cadastro de reserva ocorrerá apenas quando necessária à contratação dos 
remanescentes. 

8.4. Nas hipóteses de não assinatura da ata pelo vencedor no prazo e condições do edital ou de cancelamento 
do registro do fornecedor/preços; a Administração convocará os integrantes na ordem de classificação, para assinar a 
ata em igual prazo e nas mesmas condições do primeiro classificado.  

8.4.1. O descumprimento injustificado pelo convocado, após a assinatura, sujeita-o às sanções previstas nesta ata 
e na Lei nº 14.133/2021. 

9. CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

9.1 DOS DIREITOS: 

9.1.1. Constituem direitos da ORGÃO GERENCIADOR, receber o objeto deste registro de preços nas condições 
avençadas e do FORNECEDOR perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados. 

9.2 DAS OBRIGAÇÕES: 

9.2.1 Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

9.2.1.1 efetuar o pagamento ajustado;  
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9.2.1.2 dar ao FORNECEDOR as condições necessárias à regular execução do ajuste.  

9.2.1.3 prestar ao FORNECEDOR todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento dos produtos; 

9.2.1.4 indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Constituem obrigações do FORNECEDOR: 

9.2.2.1 Descrever detalhadamente o produto ofertado, mesmo que seja igual à descrição do Edital; 

9.2.2.2 Entregar os produtos de acordo com as especificações constantes de sua proposta, responsabilizando-se 
pela exatidão dos fornecimentos, obrigando-se a reparar, exclusivamente às suas custas, todos os defeitos, erros, 
falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades; 

9.2.2.3 Prover o adequado transporte dos produtos, objeto da presente licitação; 

9.2.2.4 O FORNECEDOR deverá comprovar, no momento da entrega dos produtos, a identidade e qualidade de 
cada item; 

9.2.2.5 Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.2.6 Apresentar durante a execução da Ata de Registro de Preços, se solicitado, documentos que comprovem 
estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

9.2.2.7 Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente ajuste. 

9.2.2.8 Comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer ocorrência anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos objeto da Ata de Registro de Preços firmada; 

9.2.2.9 Cumprir todas as orientações do ÓRGÃO GERENCIADOR para fiel cumprimento do objeto licitado; 

9.2.2.10 Não transferir total ou parcialmente o objeto deste ajuste para terceiros; 

9.2.2.11 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do ÓRGÃO GERENCIADOR prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações, caso ocorram;  

9.2.2.12 Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do presente ajuste, facultada a supressão além desse limite. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DO OBJETO  

10.1 Os produtos ou serviços fornecidos deverão atender aos padrões de qualidade exigidos, sendo garantidos 
pelo prazo previsto na descrição do produto ou no Termo de Referência, não podendo, em qualquer hipótese, ser 
inferior a 30 (trinta) dias para bens ou serviços não duráveis e 90 (noventa) dias para bens ou serviços duráveis, 
contados a partir do recebimento definitivo pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, independentemente da vigência da Ata, 
ficando o FORNECEDOR responsável pelos prejuízos ou danos causados, desde que comprovada a existência de 
vícios ou defeitos. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, a licitante que com dolo ou culpa:  

11.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

11.1.2 alvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando:  

11.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
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11.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

11.1.2.4 deixar de apresentar amostra (quando solicitado);  

11.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.3 não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

11.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preços ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

11.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação; 

11.1.5 fraudar a licitação; 

11.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

11.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

11.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

11.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1 advertência;  

11.2.2 multa; 

11.2.3 impedimento de licitar e contratar e  

11.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

11.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;  

11.3.2 as peculiaridades do caso concreto;  

11.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

11.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

11.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle.  

11.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor contratado, recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
contratado.  
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11.4.2 Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 30% do 
valor contratado.  

11.4.3 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

11.4.4 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.  

11.4.5 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.  

11.4.6 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no artigo 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021.  

11.4.7 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preço ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades.  

11.4.8 A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará alicitante ou a Adjudicatária para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

11.4.9 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

11.4.10 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

11.4.11 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.4.12 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

12.1 O fornecedor terá seu registro de preços cancelado quando:  

12.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

12.1.2 Recusar-se a celebrar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

12.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço fornecido, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

12.1.4 For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

12.1.5 For impedido de licitar e contratar com a Administração. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS REGRAS APLICÁVEIS À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
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DADOS (LGPD) 

13.1 O FORNECEDOR desempenhará e entregará os produtos com todo zelo, diligência e honestidade, 
observada a legislação vigente, devendo respeitar ainda a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD, Lei 
13.709, de 14 de agosto de 2018, pelo que se compromete a não divulgar, por nenhum meio, os dados pessoais a 
que teve acesso em virtude da presente Ata de Registro de Preços, sob pena de responder pelos danos ocasionados 
pela sua divulgação, mau uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força maior, mesmo 
se tal ocorrer por ação ou omissão de seus prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham acesso. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 Incumbirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na 
Internet, em atenção ao artigo 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011 e artigo 10° do Decreto Municipal n° 1.809 de 05 de 
novembro de 2019. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte 
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a proposta apresentada pela Detentora e todos os demais 
documentos constantes dos autos do Concorrência Presencial nº 006/2026. 

15.2 A Detentora da presente Ata fica obrigada a manter, durante a vigência da presente ata, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

15.3 Fica eleito o FORO DA COMARCA DE JUQUIÁ, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 
presente Ata.  

15.4 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o decreto instituidor do Registro de Preços na modalidade 
Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021 e suas atualizações. 

E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento de Ata de Registro de 
Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, após lido e achado conforme, vai assinado 
pelas partes: ÓRGÃO GERENCIADOR, FORNECEDOR e TESTEMUNHAS. 

 
 

Juquiá, ___ de _______________de 2.026 
 
 
 

Pela CONTRATANTE: Pelo FORNECEDOR: 

 
___________________________________  
Nome/Secretários 

____________________________________ 
(Nome da empresa vencedora da licitação) 
(Responsável pela empresa vencedora da licitação) 

  
TESTEMUNHAS: 
 

 

 

___________________________________ 
Nome Completo 

____________________________________ 
Nome Completo 

  
 

VISTO E APROVADO PELA ASSESSORIA JURÍDICA 
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A N E X O III 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUQUIÁ/SP 

 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° 006/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 064/2026 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSAS VIAS 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE JUQUIÁ/SP. 
 
 

A empresa ______________________________, estabelecida à rua ______________________________, n° _____, 

na cidade de _____________________, Estado de__________, inscrita no CNPJ/MF n° 

________________________, telefone n° (____) ______________________, e-mail:______________________, se 

propõe a executar os serviços abaixo relacionados, a serem executados no Município de Juquiá, São Paulo, nos 

preços e condições seguintes: 

 

COTA PRINCIPAL – AMPLA PARTICIPAÇÃO 

ITEM QUANT. APRES. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
V. UNIT. 

(R$) 

V. TOTAL 

(R$) 

1      

VALOR TOTAL DA PROPOSTA EM REAIS E POR EXTENSO  

 

 O Prazo de validade da presente proposta será de ___ (______) dias, contados da data da abertura dos 
envelopes. 

 Pela presente proposta, aceitamos as condições de pagamento, nos termos dispostos na cláusula “19” do edital. 

 Eu, (nome 

completo e qualificação do representante legal da empresa), RG nº , CPF/MF n.º (ou 

cargo / função na empresa), DECLARO pela apresentação da presente proposta, sob as penalidades legais, em 

nome da empresa (razão social da empresa, CNPJ/MF n.º , Inscrição 

Estadual nº e endereço da 

sede), pela apresentação da presente proposta, que nos preços dispostos acima, encontram-se incluídos, além do 

lucro, todos os custos diretos e indiretos, bem como quaisquer outras despesas. 

 

Local e data    
 
 

. Assinatura do Representante . 
Razão Social da Empresa 

Nome Completo do Representante da Empresa 
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ANEXO IV 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

À 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 
 

 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° 006/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 064/2026 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSAS VIAS 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE JUQUIÁ/SP. 

 
 

 

 

A _______________________ (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ/M sob n.°   __________  por 

seu representante legal (nome e qualificação do representante legal), vem pela 

presente, apresentar a V. Senhoria, nossa documentação referente à licitação em epígrafe e DECLARAMOS que 

atendemos todos os requisitos de Habilitação, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões 

que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação. 

 
 

Local, de de 2.026 
 

 
________________________________________________ 

Representante legal 
(com carimbo da Empresa) 

 
 

 
 
 

(DEVE SER EMITIDO EM PAPEL QUE CONTENHA A DENOMINAÇÃO OU RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
LICITANTE) 
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ANEXO V 

 
 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE DA LICITANTE  
 
 
 

À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 
 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° 006/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 064/2026 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSAS VIAS 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE JUQUIÁ/SP. 

 

 
 
 
 

A (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ/MF sob n.° ________________ por 

seu representante legal (nome e qualificação do representante legal – conforme documento  ANEXO), credencia 

como seu representante o Sr. _______________________, RG. Nº ______________, CPF/MF nº 

_______________, para em seu nome participar do certame em epígrafe, conferindo-lhe poderes específicos para 

formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição, e praticar todos os demais atos 

inerentes ao certame, na sessão pública de processamento do CONCORRÊNCIA.  

 
 
 

_____________________________ 
(LOCAL E DATA) 

 
 

_____________________________ 
(REPRESENTANTE LEGAL) 
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ANEXO VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

 

À 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 
 

 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° 006/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 064/2026 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSAS VIAS 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE JUQUIÁ/SP. 

 
 

A empresa  (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ/MF sob n.° com sede 
à rua (endereço completo da licitante), por seu representante legal                            
(nome e qualificação do representante legal), para fins de participação no procedimento licitatório e em cumprimento à 
legislação e regulamentos vigentes, aos quais se submete, DECLARA que: 

 

1. inexiste fato impeditivo quanto à sua habilitação; 

2. não foi declarada inidônea pelo Poder Público em nenhuma esfera de Governo, não estando impedida de contratar 
com a Administração Pública, direta ou indireta; 

3. encontra-se em situação regular perante o MINISTÉRIO DO TRABALHO, não possuindo no seu quadro de 
funcionários, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em qualquer 
tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o inciso XXXIII, do artigo 7º 
da Constituição Federal e disposto no inciso VI do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações; 

4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

5. examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações técnicas, tendo tomado conhecimento 
do grau de dificuldade e complexidade do objeto, bem como está ciente de que não poderá alegar desconhecimento 
para posterior alteração dos preços propostos, ou modificação nas especificações para o cumprimento integral do 
objeto da presente licitação; 

6. que não possui em seu quadro de pessoal na qualidade de sócio, diretor, gerente, administrador e funcionário, 
servidores públicos municipais da Prefeitura Municipal de Juquiá. 

7. Declaraçãode que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

 

Responsável (is)   
que assinará (ão) o Termo de Contrato ou documento, com qualificação completa, cargo que ocupa(m), e, se procurador o instrumento de 
mandato. 

 
CPF/MF Nº   

RG Nº        Endereço completo        

Nº conta corrente/pessoa jurídica Agência Banco    

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração: 

 
Local, de de 2.026 

 
 

. Assinatura do Representante . 
Razão Social da Empresa 

Nome Completo do Representante da Empresa 
 

(DEVE SER EMITIDO EM PAPEL QUE CONTENHA A DENOMINAÇÃO OU RAZÃO SOCIAL DA 
EMPRESA   LICITANTE) 
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ANEXO VII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

À 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 

 
 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° 006/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 064/2026 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSAS VIAS 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE JUQUIÁ/SP. 
 

 
 
 

Declaro, sob penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa  

(denominação da pessoa jurídica), CNPJ/MF nº ______________ , é Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006 e na Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, e que ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório, realizado pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ. 

 
Por ser verdade, firmamos a presente sob as penas da Lei. 

 
 

Local, _____________ de de 2.026 

 
 

_____________________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal (carimbo da empresa) 

 
Atesto para os devidos fins, que as declarações acima são verdadeiras. 

 
 
 

OBS: A DECLARAÇÃO DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DO DOCUMENTO EMITIDO PELA JUNTA 
COMERCIAL, COMPROVANDO O SEU ENQUADRAMENTO. 
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ANEXO VIII 

 

 

 

 

RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

 

À 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 
 
 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° 006/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 064/2026 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSAS VIAS 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE JUQUIÁ/SP. 
 

 

RAZÃO SOCIAL:     CNPJ/MF.°:___________________________ 

 ENDEREÇO:        

E-MAIL:       CIDADE:  

ESTADO: FONE: (_____)   _________________ 

REPRESENTANTE PARA CONTATO:    

 

DECLARO QUE RETIREI JUNTO A INTERNET, INTEGRALMENTE O EDITAL DA LICITAÇÃO ACIMA 
IDENTIFICADO. 

 

 
LOCAL: , de 2026 

 
 
 

_____________________________________ 
ASSINATURA 

 
 
 
Senhor Licitante, 
 

Visando comunicação futura entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ e sua empresa, solicitamos a 
Vossa Senhoria, preencher o recibo de retirada do edital e remeter à Seção de Compras e Licitações da 
Secretaria Municipal de Governo  e Administração, via e-mail: licitacao@juquia.sp.gov.br. 

 

A não remessa do recibo exime a PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, da responsabilidade da comunicação 
por meio de e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como 
de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

 
 

mailto:licitacao@juquia.sp.gov.br

